
CAMARA MUNICIPAL DE TIMBAUBA 

REQUERIMENTO N° 109/2025 

Exma. Sra. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

PERNAMBU C 

CASA DR. MANO EL BORBA 

Requeiro à Mesa. após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que 
seja encaminhado apelo ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Marinaldo Rosendo 
de Albuquerque, para que a Prefeitura de Timbaúba adote medidas imediatas quanto à 
ampla divulgação da isenção da Taxa de Mancjo de Residuos Sólidos Urbanos (TMRS), 
garantida pela Lei Complcmentar n 02, de 18 de novembro de 2024. 

JUSTIFICATIVA 

A referida legislaç�o, que altea a Lei Complementar n° 01/2021, estabelece em seu Art. 
6°-A a isenção do pagamento da TMRS para pessoas comprovadamente pobres, desde que 
utilizem o imóvel como única residência. No entanto, observa-se que essa informação nào 

lem sido amplamente divulgada, o quc imnpede que muitos municipes em situação de 
vulneratbilidade cconômica possan1 exerccr esse dircito. 

Diversas familias timbaubenses estão reccbendo seus carnês de lPTU com valores 
elevados, mesmo estando classificadas como de baixa renda, o que evidencia a necessidade 
de uma campanha pública de conscientizaçào e informação, seja por meio dos canais 
oficiais da Prefeitura, rádios, redes sociais e atendimentos presenciais. 

goubr 

Dessa forna, solicito que a Prefeitura promova com urgência a divulgação ampla da 
legislação vigente e oriente a população sobre os eritérios e procedimentos para solicitaçào 

da isenção. asscgurando justiça fiscal e respeito à dignidade das familias mais carentes do 
municipio. 

Sala das Sessões da Câmara, en 30 de julho de 2025. 
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